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 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS 
DE SÃO PAULO

 Extrato de Contrato
2º Termo de Aditamento para prorrogação contratual e reti-

ratificação do Contrato.
Contratante: Instituto de Pagamentos Especiais de São 

Paulo.
Contratada: Verocheque Refeições Ltda.
Objetos do Aditamento:
1º Prorrogação da vigência pelo prazo de 15 (quinze) meses, 

abrangendo agora o período de 19-11-2016 a 18-02-2018;
2º retificação para a majoração do valor do benefício de R$ 

26,00 diário para R$ 30,00 e
3º supressão do quantitativo de 100 cartões para 50 

cartões.
Objeto Contratual: Prestação de serviço de nutrição e ali-

mentação por fornecimento de vale-refeição cartão magnético.
Processo IP. 795/2014.
Dotação: 3390.39.06 - Vale Refeição/Alimentação
Valor: R$ 495.000,00 sendo: R$ 45.000,00 para o exercício 

de 2016; R$ 396.000,00 para o exercício de 2017 e R$ 54.000,00 
para o exercício de 2018.

Data de assinatura: 10-11-2016.

 Agricultura e 
Abastecimento
 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 INSTITUTO AGRONÔMICO

 CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
 Extrato de Convênio
Processo SAA: 13.265/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Valinhos, por meio 

da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, e a Associação 
Agrícola de Valinhos e Região

Contratado: Instituto Agronômico
Objeto: Cooperação técnico-científica para introdução e 

avaliação de variedades de figo e videira, com finalidade de 
seleção para adaptação ao estado de São Paulo.

Programa 1301 - Tecnologias Sustentáveis para o Desenvol-
vimento Rural e Agroindustrial

Unidade Realizadora: IAC-Centro APTA de Frutas
Vigência: 21-11-2016 a 20-11-2021

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 Portaria CATI - 63, de 22-11-2016
O Coordenador da CATI com fundamento no Decreto 

58.211, de 12-07-2012 e na Lei 14.149, de 21-06-2010 resolve:
Artigo 1º - Ficam estabelecidas as organizações de produ-

tores rurais e suas respectivas iniciativas de negócio aprovadas 
no âmbito do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável 
– Microbacias II, a serem beneficiadas com a concessão de 
subvenções econômicas em conformidade com o estabelecido 
no Projeto de Incentivo às Iniciativas de Negócio das Organiza-
ções de Produtores Rurais – Microbacias II, aprovado através do 
Decreto 58.211, de 12-07-2012, a saber:

1. Associação de Produtores Rurais de Riolândia
CNPJ: 22.515.681/0001-63
Código da Iniciativa de Negócio aprovada: 40-488-01-2015.
Município: Riolândia

ordem estabelecida nesta Resolução, bem como não deverá ser 
espiralada ou transfixada por material análogo.

Título II – Da Documentação Complementar
Artigo 3º - Além da documentação exigida pela legislação 

aplicável e daquelas estipuladas no instrumento da parceria, a 
organização da sociedade civil no ato de celebração do Termo 
de Colaboração com a Pasta deverá apresentar:

I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS/CRF;

III - Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa 
do Estado de São Paulo;

IV - Comprovante de Regularidade no Cadastro Informativo 
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – 
CADIN Estadual;

V - Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – 
CRCE, nos termos do Decreto Estadual 57.501, de 08-11-2011;

VI - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Municipais do domicílio da sede da entidade;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
VIII – Certidão emitida pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, a fim de se verificar a hipótese de incidência do artigo 
39, inciso VI, da Lei Federal 13.019, de 31-07-2014.

Título III – Do Recebimento e da Análise da Documentação
Artigo 4º – A documentação mencionada no artigo anterior 

deverá ser entregue na sede da Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo, localizada na Praça da República, 53, sala 
43, térreo – Protocolo, República, São Paulo/SP, CEP 01045-903, 
até o dia 06-12-2016.

Artigo 5º – A análise da documentação apresentada será 
realizada de forma objetiva à luz da legislação aplicável, pela 
Comissão de Análise Técnica designada nesta Resolução.

Artigo 6º – Após a análise da documentação, a Comissão de 
Análise Técnica ou membro previamente designado:

I – Posicionar-se-á quanto à regularidade formal dos 
documentos apresentados, indicando se foi constatada alguma 
irregularidade ou omissão;

II – Manifestar-se-á sobre eventual recomendação de 
concessão de prazo suplementar para entrega ou regularização 
de documentos;

III – Adotará outras providências indicadas pela Presidência 
da Comissão.

§ 1º – O membro designado para análise da documentação 
da organização da sociedade civil terá o prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas para analisar a documentação e emitir parecer, à 
luz do que consta nos incisos I a III deste artigo.

Artigo 7º - A Comissão de Análise Técnica terá até o dia 
08-12-2016 para apresentar o resultado final do processo de 
credenciamento.

Artigo 8º – Se, ao final do prazo adicional de que trata 
o artigo 6º, “caput”, inciso II, desta Resolução, não forem 
sanadas as eventuais pendências apontadas, as organizações 
da sociedade civil cuja documentação estiver desconforme não 
serão credenciadas.

Título IV – Da Divulgação do Resultado do Credenciamento
Artigo 9º – Findo o prazo definido para análise da docu-

mentação, e decido pela Chefia de Gabinete da Pasta o creden-
ciamento das entidades, no prazo de até 02 (dois) dias contados 
a partir do prazo previsto no artigo 7º, a Comissão de Análise 
Técnica providenciará a divulgação do resultado final, com 
publicação no sítio eletrônico da Secretaria de Estado da Edu-
cação (www.educacao.sp.gov.br) e no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único: as organizações da sociedade civil que 
tiverem interesse em serem cientificadas por mensagem ele-
trônica (e-mail) acerca do resultado final do credenciamento, 
deverão consignar no ato do envio da documentação elencada 
no artigo 2º, o endereço eletrônico respectivo.

Título V – Dos Recursos
Artigo 10 - Da publicação da decisão da autoridade quanto 

ao credenciamento, à luz do artigo 9º, caberá recurso dirigido 
ao Secretário da Educação, no prazo de 05 (cinco) dias corridos.

Título VI – Da Comissão de Análise Técnica
Artigo 11 – Integram a Comissão de Análise Técnica:
I - Renata Hauenstein, R.G. 44.309.144-4, que exercerá a 

Presidência;
II - Telma Totino, R.G. 9.496.186-4, que exercerá a Vice-

Presidência;
III - Grace Cassiano da Cunha, R.G. 34.729.689-0, que 

secretariará a Presidência;
IV - Adriana Barbosa de Jesus, R.G. 25.981.811-2;
V - Aide Magalhães Benfatti, R. G. 3.643.248
VI - Angel Henrique do Nascimento, R.G. 24.104.347-5;
VII - Bruno Pereira Silva Cunha, R. G. 33.120.319-4;
VIII - Carla Mota Dias, R. G. 21.232.650-8;
IX - Carolina Lourenço Reis Quedas Catelli, R. G. 25.081.097;
X - Carolina Molinari Carvalho Ruiz, R.G. 43.691.155;
XI - Clarice Takakura, R.G. 10.517.456;
XII - Edda Ehrmann, R. G. 2.818.299-6;
XIII - Fabíola Ferreira do Nascimento, R.G. 21.966.891-7;
XIV - Fernando Ribeiro Leite, R.G. 59.350.340-5;
XV - Gilda Inez Piorino, R. G. 15.992.973-8;
XVI - Gilmara Paredio Rocha, R. G. 39.539.989;
XII - Glenda Aref Salamah de Mello Araujo, R.G. 23.547.900;
XIII - Iolanda Teixeira da Silva, R. G. 26.529.906-8;
XIX - Ione Cristina Ribeiro de Assunção, R. G. 14.448.055-4;
XX - Jonathan Trevisan de Castro, R. G. 29.365.711-7;
XXI - José Fábio do Rego Torquato, R. G. 1.085.250;
XXII - Leandro Altieri Bueno, R. G. 40.828.357-9;
XXIII - Leandro de Souza, R. G. 29.570.234-5;
XXIV - Luciana Gueiros de Araújo, R.G. 22.944.276-6;
XXV - Luciene de Cássia de Santana, R.G. 24.410.460-8;
XXVI - Luís Paloschi, R. G. 24.177.118-3;
XXVII - Patrícia da Silva Gomes, R. G. 18.352.123;
XXVIII - Priscila Mazini Pereira, R. G. 30.658.693-9;
XXIX - Renata Hidalgo da Silva, R. G. 27.626.276-1;
XXX - Thiago Alexandre Nunes, R. G. 40.581.592-X;
XXXI - Vivian de Almeida, R.G. 26.690.084-7.
Título VII – Das Disposições Finais
Artigo 12 – Não serão aceitas, sob quaisquer hipóteses, em 

quaisquer fases do processo de credenciamento ou de execução 
do Termo de Colaboração, alegações de desconhecimento das 
normas desta Resolução e da legislação aplicável.

Artigo 13 – Todos os custos decorrentes da participação no 
processo de credenciamento serão de inteira responsabilidade 
das organizações da sociedade civil interessadas, não cabendo 
nenhuma remuneração, apoio ou indenização.

Artigo 14 – É facultada à Secretaria de Estado da Educação, 
em qualquer fase do processo de credenciamento, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a ins-
trução do procedimento, sendo vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informações que deveriam constar originalmen-
te do pleito, salvo nos casos de concessão de prazos adicionais 
expressamente previstos nesta Resolução.

Artigo 15 – O credenciamento das organizações da socieda-
de civil não gera o direito à celebração do Termo de Colaboração.

Artigo 16 – O presente processo de credenciamento poderá 
ser revogado ou anulado a critério do Titular da Pasta, mediante 
a devida fundamentação.

Artigo 17 – Hipóteses de conflito ou omissão provenientes 
desta Resolução, serão dirimidas pelo Conselho de Análise Téc-
nica, com aval da Presidência.

Artigo 18 – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5-97, 
do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os paga-
mentos necessários que devem ser providenciados de imediato, 

Cláusula Sétima – Do prazo de vigência: Nos termos da 
Cláusula 7ª o Convênio terá vigência de 24meses, a partir da 
data de sua assinatura (11/11/2016), podendo ser prorrogada 
por meio de termo de aditamento.

Data da celebração: 11-11-2016
Parecer CJ SEDPcD: 085/2016, de 09-09-2016 de 2016 

(Parecer Referencial)
 Extrato de Termo Aditivo
3º Termo Aditivo
Processo SEDPcD 113767/2013
Contrato SEDPcD 029/2013
Contratante: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência
Contratada: Imprensa Oficial do Estado S/A - IMESP, CNPJ 

48.066.047/0001-84
Objeto do Contrato: Prestação de serviços contínuos de 

hospedagem de site
Objeto do aditamento: Prorrogação de prazo por 12 meses
Data da celebração: 17-10-2016
Valor inicial atualizado: R$ R$ 119.679,84
Crédito Orçamentário: UGE 470102, PT 

14.422.4700.5962.0000, ND 339039
Vigência: 12 meses
Manifestação CJ SEDPcD 127/2015 de 16-11-2015

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SE 59, de 22-11-2016

Dispõe sobre o processo de credenciamento de 
organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, 
a que alude o artigo 30, inciso VI, da Lei Federal 
13.019, de 31-07-2014

O Secretário de Estado da Educação, com base no artigo 80, 
inciso II, alínea “c”, item 1, e alínea “h”, do Decreto Estadual 
57.141, de 18-07-2011;

Considerando o dispositivo do artigo 30, inciso VI da Lei 
Federal 13.019, de 31-07-2014;

Considerando o item 23 do Parecer CJ/SE 2.207/2016;
Resolve:
Capítulo I – Do Certame
Artigo 1º – Realizar o presente processo de credenciamento, 

nos termos do artigo 30, inciso VI da Lei Federal 13.019, de 
31-07-2014, para que as organizações da sociedade civil, à luz 
do constante no artigo 2º, inciso I, alíneas “a” a “c” da Lei Fede-
ral 13.019, de 31-07-2014, na hipótese de manifesto interesse 
em celebrar Termo de Colaboração com a Secretaria da Educa-
ção do Estado de São Paulo, para a promoção do atendimento 
de educandos com deficiência intelectual, deficiência múltipla 
associada a deficiência intelectual, que necessitem de apoio 
permanente-pervasivo, ou para atendimento de educandos com 
Transtorno do Espectro Autista ou deficiência múltipla associada 
ao Transtorno do Espectro Autista, que necessitem de apoio 
substancial ou muito substancial, correspondentes aos níveis 
de funcionalidade 2 e 3, respectivamente, que não puderem ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

§ 1º – As organizações da sociedade civil interessadas 
deverão manifestar seu intento junto a esta Pasta, até a data de 
06-12-2016, na forma estabelecida nesta Resolução.

Título I – Do Processo de Credenciamento
Artigo 2º – As organizações da sociedade civil que tiverem 

interesse em celebrar Termo de Colaboração em consonância 
com o artigo 1º desta Resolução, deverão, no prazo assinalado 
no § 1º, instruir sua manifestação no formato adequado e com 
os seguintes documentos:

I – Envelope lacrado, endereçado à Presidência da Comissão 
de Análise Técnica, indicando externamente, além da razão 
social da organização da sociedade civil interessada, a refe-
rência: “PROCESSO DE CREDENCIAMENTO – RESOLUÇÃO SE 
59/2016”, contendo:

a) cópia do estatuto social e de eventuais alterações, 
registrado, ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial (inciso III, artigo 34, da 
Lei 13.019/14), ou de norma interna equivalente, que preveja 
expressamente:

1. o atendimento aos requisitos elencados no artigo 2º, 
inciso I, alíneas “a” “b” ou “c” da Lei Federal 13.019, de 31-07-
2014, conforme o caso;

2. afinidade dos objetivos sociais da entidade com o objeto 
do Termo de Colaboração, conforme descrito no “caput” do 
artigo 1º;

3. que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 13.019, 
de 31-07-2014 e cujo objeto seja, preferencialmente, o mesmo 
da entidade extinta;

4. escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emi-
tido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, que comprove a 
existência mínima de 2 (dois) anos da entidade;

c) portfólio das realizações da entidade, ou documento 
equivalente, que comprovem a experiência prévia na realização, 
com efetividade, do objeto do Termo de Colaboração ou de 
natureza semelhante, nos termos do artigo 33, inciso V, alínea 
“b” da Lei Federal 13.019 de 31-07-2014;

d) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
e) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, 

com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identi-
dade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de cada um deles;

f) comprovação de que a organização da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado;

g) declaração do representante legal, que ateste expres-
samente não incidir em nenhuma das vedações elencadas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 39, da Lei Federal 13.019, 
de 31-07-2014;

§ 1º – Na hipótese de nenhuma das entidades atingir o 
tempo mínimo de existência assinalado no item “b”, inciso I, 
deste artigo, a Comissão de Análise Técnica relatará o fato ao 
Titular da Pasta, por meio da Presidência, hipótese em que se 
decidirá pela redução do prazo de existência, nos termos do arti-
go 33, inciso V, alínea “a”, da Lei Federal 13.019, de 31-07-2014.

§ 2º – A documentação assinalada no inciso I, alínea “c”, 
deste artigo, será analisada, caso necessário, com o apoio téc-
nico dos membros da Comissão de Análise Técnica que tenham 
sido indicados pela Coordenadoria de Gestão da Educação 
Básica.

§ 3º - Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos 
inciso I, alínea “a”, itens 3 e 4 deste artigo, as organizações 
religiosas.

§ 4º - As sociedades cooperativas deverão atender às 
exigências previstas na legislação específica e ao disposto no 
item 5, do inciso I, estando dispensadas do atendimento aos 
requisitos previstos nos itens 3 e 4, do inciso I, deste artigo.

§ 5º - Na hipótese do artigo 1º, inciso I, alínea “c”, a 
organização da sociedade civil que já tenha celebrado parceria 
com a Administração Pública, poderá se valer da apresentação 
de documentos de caráter pedagógico atinentes à realização do 
trabalho resultante da parceria.

§ 6º – A documentação constante nas alíneas do inciso I do 
“caput” deste artigo deverá ser entregue em sua totalidade, na 

Artigo 2º - Caberá ao Diretor do Escritório de Desenvolvi-
mento Rural ao qual está inserida a proposta de iniciativa de 
negócio, emitir a autorização de execução.

Parágrafo Único – A autorização será emitida em nome da 
organização proponente da iniciativa de negócio, sendo que sua 
emissão ficará condicionada:

I – assinatura, pelo presidente da organização de produto-
res rurais, de termo de compromisso;

II – assinatura, pelos produtores rurais integrantes da inicia-
tiva de negócio, de termo de compromisso;

III – apresentação, pela Organização de Produtores Rurais, 
das certidões negativas de regularidade fiscal e trabalhista 
e comprovante de inexistência de registro junto ao CADIN 
Estadual;

IV – apresentação dos projetos de engenharia, com a 
anotação de responsabilidade técnica (ART), para as obras de 
engenharia (construção, reforma, ampliação) quando prevista 
nos itens elegíveis;

V – apresentação das licenças, outorgas, autorizações e 
alvarás necessários, previstos na legislação, para a etapa que

está sendo autorizada; e
VI – apresentação, pela organização, de cronograma físico 

financeiro contendo todos os itens elegíveis, sua descrição e 
especificações técnicas, quantitativos, valor orçado e previsão 
de realização, que reflete a proposta de iniciativa de negócio 
aprovada.

Artigo 3º - A concessão de subvenções econômicas fica 
condicionada à observância do disposto no Termo de Compro-
misso assinado.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS PATRIMÔNIO

 Comunicado
Processo SAA 12.151/2016
Dispensa de Licitação: 47/2016
Interessado: Núcleo de Suprimentos e Patrimônio/CATI
Assunto: Aquisição de impressora matricial
Destino: Núcleo de Atividades Complementares/CATI
Empresa: Genecamp Comercial Ltda EPP
Valor: R$ 820,00
Pedido: 103/2016
Item: 4777255 UF: 1 ND: 449052-20
PT: 20.606.1307.4437.0000
UGE: 130031

 Direitos da Pessoa com 
Deficiência
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Extrato de Convênio
PROCESSO SEDPcD 112059/2016
Convênio 02/2016
Convenente: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência
Conveniado: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São 

Paulo –CAU/SP
CNPJ 46.381.000/0001-80
Objeto do Convênio: Conjugação de esforços para sensibi-

lizar profissionais de arquitetura e urbanismo nos conceitos do 
projeto de acessibilidade visando a criação de uma sociedade 
mais inclusiva, para todas as pessoas, sem qualquer distinção.

Cláusula Quinta – Dos recursos financeiros: A execução do 
presente Termo de Convênio não implica em transferência de 
recursos financeiros entre os signatários, arcando cada qual com 
as obrigações que lhes couberem, previstas no Termo e no Plano 
de Trabalho que o integra.

145 06-10-2016 06-10-2016 3º Sgt PM 865278-3 Mauricio Pilla 4º BPM/I - Duartina/SP Reforma a Ped.
146 15-10-2016 15-10-2016 2º Ten QEOPM 872711-2 Mayra Santana Garcia Leal 19º GB - Jundiaí/SP Reserva a Ped.
147 27-02-2016 27-02-2016 2º Ten QEOPM 860119-4 Moadir Aparecido da Silva 31º BPM/I - Ourinhos/SP Reserva a Ped.
148 30-04-2016 30-04-2016 1° Sgt PM 866047-6 Moisés Barboza de Araújo PMRG - São Paulo/SP Reforma a Ped.
149 15-10-2016 15-10-2016 3º Sgt PM 876649-5 Naymara Regina Rodrigues Ribeiro 28º BPM/M - São Paulo/SP Reforma a Ped.
150 29-09-2016 29-09-2016 3º Sgt PM 864817-4 Neimar Breternitz Gonçalves APMSSP - São Paulo/SP Reforma a Ped.
151 01-10-2016 01-10-2016 Cb PM 961951-8 Neyla Pinheiro 2º BPAmb - Presidente Prudente/SP Ref. “ex offício”
152 01-10-2016 01-10-2016 3º Sgt PM 934396-2 Nilton Cesar Borges 15º BPM/I - Franca/SP Reforma a Ped.
153 15-10-2016 15-10-2016 2º Ten QEOPM 870383-3 Nilton Francisco de Carvalho 10º BPM/M - Santo André/SP Reserva a Ped.
154 20-10-2016 20-10-2016 2° Sgt PM 872471-7 Orlando Augusto de Oliveira DFP - São Paulo/SP Reforma a Ped.
155 25-09-2016 20-10-2016 3° Sgt PM 889232-6 Osmar Lopes de Oliveira 2° BPChq - São Paulo/SP Reforma a Ped.
156 06-10-2016 06-10-2016 3º Sgt PM 865248-1 Paulino Bernardo Ferreira CPA/M-7 - Guarulhos/SP Reforma a Ped.
157 08-10-2016 08-10-2016 Cel PM 822257-6 Paulo Barthasar Junior 39° BPM/M - São Paulo/SP Reserva a Ped.
158 01-10-2016 01-10-2016 3º Sgt PM 934427-6 Paulo Cesar de Oliveira 51º BPM/I - Ribeirão Preto/SP Reforma a Ped.
159 06-10-2016 06-10-2016 Maj PM 865677-A Paulo Cesar de Paiva 36º BPM/M - Embú/SP Reserva a Ped.
160 20-10-2016 20-10-2016 2° Ten QEOPM 876298-8 Paulo Cesar Jorge 1° BPRv - Taubaté/SP Reserva a Ped.
161 06-10-2016 06-10-2016 3º Sgt PM 875542-6 Paulo Eduardo Pereira 16º BPM/M - São Paulo/SP Reforma a Ped.
162 11-10-2016 11-10-2016 3º Sgt PM 864978-2 Paulo Roberto Ribeiro Barreto 4º BPChq - São Paulo/SP Reforma a Ped.
163 15-10-2016 15-10-2016 2º Ten QEOPM 873188-8 Paulo Sergio da Cunha 18º BPM/I - Presidente Bernardes/SP Reserva a Ped.
164 06-10-2016 06-10-2016 Subten PM 912366-A Paulo Sérgio da Silva Sousa 15º BPM/I - Franca/SP Reforma a Ped.
165 01-10-2016 01-10-2016 3º Sgt PM 900446-7 Paulo Sergio Dias 38º BPM/I - Porto Ferreira/SP Reforma a Ped.
166 04-10-2016 04-10-2016 3º Sgt PM 873138-1 Paulo Sergio Menon 18º BPM/I - Martinópolis/SP Reforma a Ped.
167 27-08-2016 29-09-2016 3º Sgt PM 843096-9 Paulo Shiniti Miyanishi 1º BPRv - Santos/SP Reforma a Ped.
168 06-10-2016 06-10-2016 3º Sgt PM 885504-8 Pedro Soares 17º BPM/I - São José do Rio Preto/SP Reforma a Ped.
169 15-10-2016 15-10-2016 2º Ten QEOPM 876203-1 Raimundo Nazareno Lima da Silva Correg PM - São Paulo/SP Reserva a Ped.
170 15-10-2016 15-10-2016 3º Sgt PM 885102-6 Roberto Ramos Lacerda 48º BPM/M - São Paulo/SP Reforma a Ped.
171 15-10-2016 15-10-2016 Subten PM 862689-8 Roberto Soares de Oliveira 6º BPM/M - São Bernardo do Campo/SP Reforma a Ped.
172 20-10-2016 20-10-2016 2° Ten QEOPM 904489-2 Rogerio Aparecido Meneses Donato CPI-4 - Bauru/SP Reserva a Ped.
173 13-07-2016 13-07-2016 Subten PM 892529-1 Rogerio Felix Moreira 2º BPTran - São Paulo/SP Reforma a Ped.
174 04-10-2016 04-10-2016 3º Sgt PM 930760-5 Rogerio Modolo Orti CPI- 4 - Bauru/SP Reforma a Ped.
175 06-10-2016 06-10-2016 3º Sgt PM 892522-4 Ronaldo Aparecido Lopez 27º BPM/I - Jaú/SP Reforma a Ped.
176 15-10-2016 15-10-2016 3º Sgt PM 960604-1 Rosangela Cardozo de Souza 54º BPM/I - Itararé/SP Reforma a Ped.
177 15-10-2016 15-10-2016 3º Sgt PM 873776-2 Rosimeire Manzano Bombonato Costa CPI-8 - Presidente Prudente/SP Reforma a Ped.
178 06-10-2016 06-10-2016 3º Sgt PM 865166-3 Rui Celso Gatti 30º BPM/I - Catanduva/SP Reforma a Ped.
179 15-10-2016 15-10-2016 3º Sgt PM 962225-0 Rute Aires 22º BPM/I - Itapetininga/SP Reforma a Ped.
180 22-10-2016 22-10-2016 2° Ten QEOPM 811986-4 Ruy de Paula 14° BPM/M - Osasco/SP Reserva a Ped.
181 15-10-2016 15-10-2016 1º Sgt PM 874832-2 Sandro Ferreira da Silva 23º BPM/I - Lavrinhas/SP Reforma a Ped.
182 15-10-2016 15-10-2016 3º Sgt PM 920339-7 Sergio Cunha da Silva 26º BPM/M - Mairiporã/SP Reforma a Ped.
183 15-10-2016 15-10-2016 3º Sgt PM 931987-5 Sergio da Silva Pazeto CSM/M Int - São Paulo/SP Reforma a Ped.
184 06-10-2016 06-10-2016 2º Sgt PM 864264-8 Sérgio Luis Xavier 13º BPM/M - São Paulo/SP Reforma a Ped.
185 15-10-2016 15-10-2016 3º Sgt PM 913934-6 Sergio Rodrigues Simões 26º BPM/I - Mogi Guaçu/SP Reforma a Ped.
186 20-10-2016 20-10-2016 Subten PM 912654-6 Sidnei Biondo Montenegro 3° BPRv - Rio Claro/SP Reforma a Ped.
187 20-10-2016 20-10-2016 3° Sgt PM 981831-6 Silvia Rodrigues CPA/M-8 - Osasco/SP Reforma a Ped.
188 01-10-2016 01-10-2016 2º Ten QEOPM 865235-0 Silvio Roberto dos Santos 33º BPM/I - Barretos/SP Reserva a Ped.
189 08-10-2016 08-10-2016 2° Ten QEOPM 760057-7 Solange de Souza Alves Souza 34° BPM/I - Atibaia/SP Reserva a Ped.
190 11-10-2016 11-10-2016 2º Ten QEOPM 874883-7 Tales Justino da Silva 23º BPM/I - Aparecida/SP Reserva a Ped.
191 31-05-2016 31-05-2016 3º Sgt PM 877115-4 Tarcízio José da Silva 3º BPAmb - Guaratinguetá/SP Reforma a Ped.
192 20-10-2016 20-10-2016 3° Sgt PM 901098-0 Vagner Freire 2° BPRv - Araçatuba/SP Reforma a Ped.
193 01-10-2016 01-10-2016 Subten PM 900622-2 Vagner Luiz Marcondes 33º BPM/I - Bebedouro/SP Reforma a Ped.
194 06-10-2016 06-10-2016 3º Sgt PM 901420-9 Valdeci Aparecido Cassolla 40º BPM/I - Piedade/SP Reforma a Ped.
195 09-10-2016 08-10-2016 Cb PM 943087-3 Valdecir Lopes da Conceição 22° BPM/I - Itapetininga/SP Ref. “ex offício”
196 01-10-2016 01-10-2016 2º Ten QEOPM 903012-3 Valdelicio da Silva Filho 33º BPM/I - Barretos/SP Reserva a Ped.
197 06-10-2016 06-10-2016 3º Sgt PM 865174-4 Valdemir dos Santos Cardoso 30º BPM/I - Catanduva/SP Reforma a Ped.
198 15-10-2016 15-10-2016 3º Sgt PM 892467-8 Valdevino Magalhães Correa 2º GB - São Paulo/SP Reforma a Ped.
199 06-03-2016 17-03-2016 1º Sgt PM 882033-3 Valmir Silva Guerra 26º BPM/I - Itapira/SP Reforma a Ped.
200 25-10-2016 25-10-2016 2º Ten QEOPM 882133-0 Valter Salmeron 17º BPM/I - São José do Rio Preto/SP Reserva a Ped.
201 08-10-2016 08-10-2016 3° Sgt PM 963811-3 Valter Santos de Carvalho 14° GB - Presidente Prudente/SP Reforma a Ped.
202 30-09-2016 30-09-2016 Cb PM 887371-2 Vlademir Banci 44º BPM/M - Guarulhos/SP Ref. “ex offício”
203 06-10-2016 06-10-2016 3º Sgt PM 871537-8 Vladimir de Melo 31º BPM/M - Arujá/SP Reforma a Ped.
204 01-10-2016 01-10-2016 3º Sgt PM 922237-5 Walmir Miranda Paiva 29º BPM/I - Itanhaém/SP Reforma a Ped.
205 06-10-2016 06-10-2016 3º Sgt PM 900673-7 Walter Momesso Junior 51º BPM/I - Ribeirão Preto/SP Reforma a Ped.
206 11-10-2016 11-10-2016 2º Ten QEOPM 861945-0 Wilson Leonel Sobrinho 1º BPAmb - São Paulo/SP Reserva a Ped.
207 06-10-2016 06-10-2016 3º Sgt PM 864928-6 Wilson Roberto Ignacio 46º BPM/I - São José dos Campos/SP Reforma a Ped.


